
PRAÇA MUNICIPAL

CENTRO

13.655.659/0001-28

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 220.000,00( Duzentos e
Vinte Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 504 de
12 de dezembro de 2023.

Decreto Nº 70

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

TABOCAS DO BREJO VELHO - BA

CNPJ:

12/09/2024

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

0203000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2009 Encargos Gerais do Municipio

3.3.9.0.47.00.00.  Obrigações Tributárias e Contributivas
100.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

4.6.9.0.71.00.00.  Principal da Dívida Contratual Resgatado
100.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

Total da Unidade  R$ 200.000,00

0212001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

2050 Desenvolvimento das Ações em Apoio ao Esporte Amador

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 20.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$220.000,00

220.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

0212001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME
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PRAÇA MUNICIPAL

CENTRO

13.655.659/0001-28

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

TABOCAS DO BREJO VELHO - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

0212001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME

2051 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
5.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.1.9.0.34.00.00.  Out. Desp. Pessoal dec.de Cont de Terceirização
1.155,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.1.9.0.92.00.00.  Despesas de Exercícios Anteriores
630,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
5.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.32.00.00.  Material, Bens e Serviços de Distrib. Gratuita
2.310,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e Despesas com Locomoção
1.155,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
5.670,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
6.825,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 27.745,00

2055 Atendimento ao Prog. Nacional da Alimentação Escolar Pré-Escola

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
21.630,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 21.630,00

2059 Desenvolvimento das Ações de Esporte de Lazer

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação Por Tempo Determinado
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.1.9.0.34.00.00.  Out. Desp. Pessoal dec.de Cont de Terceirização
420,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.00.  Material de Consumo
2.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.33.00.00.  Passagens e Despesas com Locomoção
630,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
1.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 11.050,00

Total da Unidade  R$ 60.425,00

0212002 FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB

1023 Construção/Ampliação/Reforma da Rede de Educação-FUNDEB

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
1.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamento e Material Permanente
5.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamento e Material Permanente
5.670,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

4.4.9.0.61.00.00.  Aquisição de Imóveis
5.670,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 17.340,00
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PRAÇA MUNICIPAL

CENTRO

13.655.659/0001-28

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

TABOCAS DO BREJO VELHO - BA

CNPJ:

Dotações Anuladas

  

  

0212002 FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB

2067 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

3.1.9.0.13.00.00.  Obrigações Patronais
16.300,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAF-30% .15410000

3.1.9.0.34.00.00.  Out. Desp. Pessoal dec.de Cont de Terceirização
3.465,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.1.9.0.91.00.00.  Sentenças Judiciais
3.465,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.1.9.0.94.00.00.  Indenizações e restituições Trabalhistas
2.310,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.35.00.00.  Serviço de Consultoria
11.340,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
11.340,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10.500,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.3.9.0.91.00.00.  Sentenças Judiciais
2.310,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

4.4.9.0.51.00.00.  Obras e Instalações
10.500,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamento e Material Permanente
14.425,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

4.4.9.0.52.00.00.  Equipamento e Material Permanente
56.280,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 142.235,00

Total da Unidade  R$ 159.575,00

220.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Flavio da Silva Carvalho
Prefeito

CPF: 588.857.491-00

TABOCAS DO BREJO VELHO, 12 de setembro de 2024

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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